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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.785, DE 7 DE JANEIRO DE 2026.

Concede  afastamento  sem
vencimentos  ao  servidor  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, com
base no inciso IV, do art. 40 da Lei Complementar nº 94, de
25 de junho de 2010, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura  sob  nº  13.083/2025,  em 23  de  dezembro  de
2025,

R E S O L V E :
Art.  1º  Concede  ao  servidor  VITOR  PINHEIRO

CHIARAMONTE, Matrícula nº 3819, ocupante do emprego
público permanente de Professor, na função do magistério
de PEB II – Informática, admitido por meio da Portaria nº
6.513, de 15 de maio de 2014, 02 (dois) anos de licença,
com prejuízo dos salários e das vantagens pessoais, para
tratar de interesses particulares, a partir de 28 de janeiro
de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de janeiro de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.787, DE 7 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  nomeação  de
Comissão  de  Processo  Seletivo
Público.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Nomeia os cidadãos abaixo relacionados para

comporem a COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO,
que será responsável pelo acompanhamento dos trabalhos
de  realização  do  Processo  Seletivo  Público,  ora  em
andamento nesta Prefeitura Municipal, conforme Edital de
Processo Seletivo Público nº 01/2026.

1. TATIANE CRISTINA PAVANI - RG/SP. 32.543.124-3
2. EDILSON COELHO JUNIOR – RG/SP. 40.819.906-4
3. LEILA CRISTINA FERNANDES - RG/SP. 19.810.558-7
Parágrafo  único.  A  presidência  da  Comissão  do

Processo  Seletivo  Público  ora  nomeada  caberá  à  Sra.
Tatiane Cristina Pavani.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 7 de

janeiro de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90068/2025,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando  a  aquisição  de  diversos  tipos  de  madeiras,
areia  e  pedras,  tudo  conforme  Anexo  I  -  Termo  de
Referência,  na data  de 05/01/2026,  com a presença do
Pregoeiro  Oficial  e  da  Equipe  de  Apoio  desta
Municipalidade,  Homologo  todo  o  procedimento,
adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição das empresas
Celso Antônio Jacomini Ltda Epp, item 12, no valor total de
R$ 26.250,00; Madeireira da Barra Ltda Epp, itens 02 e 03,
no  valor  total  de  R$  91.004,50;  Fenomad  Comércio  de
Materiais de Construção Ltda Epp, itens 15 e 16, no valor
total  de  R$  77.984,00,  com todas  as  demais  condições
conforme  edital.  Barra  Bonita,  07  de  janeiro  de  2026.
Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo de Fomento
Termo de Fomento

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita torna
público, para a ciência dos interessados:

FORMALIZAÇÕES - Terceiro Setor
Termo de  Fomento  nº  16/2026  –  ASSOCIAÇÃO

VOLUNTARIADO  DE  BARRA  BONITA  –  GRUPO  DE
PREVENÇÃO E TRATAMENTO DO CÂNCER

Termo  de  Fomento  nº  16/2026  –  Dispensa  de
Chamamento Público nº 14/2026 – Entidade: Associação
Voluntariado de Barra Bonita – Grupo de Prevenção e
Tratamento  do  Câncer;  Objeto:  “Atendimento
assistencial a portadores de câncer de Barra Bonita”; Valor
da  Parceria:  R$  240.000,00;  Vigência:  08/01/2026  a
31/12/2026; Data de Assinatura: 07/01/2026. Barra Bonita,
07/01/2026  -  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Cargos e Salários
Cargos e Salários

Câmara Municipal da Estância Turística de Barra
Bonita – SP

Publicação  anual  dos  subsídios  e  remuneração  dos
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cargos e empregos públicos. Em cumprimento ao art. 39,
parágrafo 6º da constituição Federal, a Câmara Municipal
de  Barra  Bonita  publica  os  valores  dos  subsídios  e
remuneração de seus cargos e empregos públicos.

Subsídios dos Vereadores

Cargo Valor do Subsídio Quantidade

Presidente R$ 6.000,00 01

Vereadores R$ 6.000,00 12

Cargos de Provimento Efetivo

Cargo Referência Vencimentos Nº de Cargos

Consultor Jurídico Tabela 5 R$ 9.462,29 01

Diretor Geral Tabela 5 R$ 9.462,29 01

Contador Tabela 4 R$ 7.303,99 01

Agente Administrativo Tabela 4 R$ 7.303,99 02

Motorista de Gabinete da Presidência Tabela 3 R$ 3.749,88 01

Agente Operacional Tabela 2 R$ 3.080,18 03

Técnico em Informática Tabela 2 R$ 3.080,18 01

Cargos de Provimento em Comissão

Cargo Referência Valor Vencimentos Nº de Cargos

Assessor Parlamentar CC-3 R$ 6.592,74 02

Assessor de Comunicação, Cerimonial
e Eventos

CC-4 R$ 8.491,80 01

Barra Bonita, 07 de janeiro de 2026.
José Jairo Meschiato

Presidente
...........................................................................................................
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